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CENTRo ADMINISTRATIVO 28 DE JANETRo, r71 - FONE (42) 3ô46-1122 - FAX

CAIXA POSTAL 11 CEP 85.2OO.OOO - P I T A N G A PARANÁ

ofício Ne $/2024 - cAB

Pitanga, 20 de março de 2024

Senhor Presidente:

Encaminho projeto de lei ns4/2O23 ao projeto de lei requerendo desde .iá o

recebimento e tramitação em Regime de Urgência nesta Casa de Leis.

A urgência está intrinsecamente relacionada com o anseio popular de se alcançar uma

nova legislação, capaz de possibilitar que seja concedida o reajuste de maneira célere sem grandes

impactos nos pagamentos de janeiro e fevereiro conforme mencionado no Art. 1' Deste projeto.

Ante o exposto, pelas razões acima apresentadas, requer-se:

a) O recebimento e processamento em regime de urgência do presente Projeto de Lei;

b) A convocação de reunião extraordinária, nos termos do Art.31, lll da Lei Orgânica

Municipal, para análise e votação do Projeto em voga;

Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa

Prefeito
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MUNICíPIO DE PITAN

Excelentíssimo Senhor
Valdomiro Rodrigues de Lima

Presidente da Câmara de Vereadores de Pitanga Pitanga-PR
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MUNICIPIO DE PITAN
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CENTRO ADMTNTSTRATTVO 28 DE JANETRo, 17'r - FONE l42l 3646-1122. FAX 3646-1172

CAIXAPOSTALll . CEP85.2OO.OOO . PITANGA PARANÁ

PROJETO DE LEI N9 O4/2O24

Reajusta na rede municipal de ensino subsídios dos
proÍissionais do magistério.

Art. 1 q fica concedido reajuste de 73,62 % (treze inteiros e sessenta e dois centésimos por

cento) aos profissionais do magistério qual serão implementados em parcelas sucessivas.

13,62% (três inteiros e sessenta e dois centésimos por cento) pagos a partir de 01 de janeiro

de 2024;
ll 2% ldois porcento) pagos a partir de 01 de março de 2024;
ll- 2% (dois porcento) pagos a Partir de 01 de abril de 2024;
lll- 2% (dois porcento) pagos a Partir de 01 de maio de 2024;

lV-2% (dois porcento) pagos a Partir de 01 de junho de 2024;
Y- 2% (dois porcento) pagos a Partir de 01 de julho de 2024.

Art. 2a Os 73,62 o/o (treze inteiros e sessenta e dois centésimos por cento) mencionados no

Art. Anterior serão aplicados sobre o valor de RS1.704,61 (mil setecentos e quatro reais e

sessenta e um centavos).

Art. 3e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeito à 1a de laneiro de 2024

Edifício da Prefeitura de Pitanga, em 20 de março de 2024

Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa

PreÍeito
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CENTRO ADMIN|STRAT|VO 28 DE JANÊ|Ro, 171 - FONE (421 3646-1122 - FAX 3646-1172

CAIXAPOSTALll CEP85.2OO.OOO . PITANGA PARANÀ

JUSTIFICATIVA PROJETO DE TEI N.9 4/2024

Senhor Presidente,
Senhoras e Senhores Vereadores

Encaminha-se projeto de lei np4/2O23 qual Reajusta na rede municipal de ensino

subsÍdios dos proÍissionais do magistério.

Os valores apresentados dão um suporte a uma classe muito importante qual te a

missão de ensinar as crianças de nossa rede municipal de ensino.

A contemplação dos 13,62 % (lreze inteiros e sessenta e dois centésimos por

cento) qual tramita junto a este projeto são necessários como medida de valorização e

adequação salarial dos profissionais da educação de nosso Município..

Portanto, a urgência está intrinsecamente relacionada com o anseio popular de se

alcançar uma nova legislação, capaz de possibilitar a concessão do reajuste antes do período de

vedação, e para que não ocorra grandes impactos a nossa municipalidade tendo em vista ao

pagamento ocorrer a partir de 01 de janeiro de 2024.

A efetiva implantação do reajuste dos servidores do magistério produzirá os efeitos

financeiros a partir do dia OIIOL/2023 conforme requerido no presente projeto de lei.

Assim, encaminha-se o presente Projeto de Lei, esperando seja o mesmo aprovado

pelos nobres vereadores, como medida de valorização e adequação salarial dos profissionais da

ed ucação de nosso Município.

Ante o exposto, pelas razões acima apresentadas, requer-se:

a) O recebimento e processamento em regime de urgência do presente Projeto de Lei;

b) A convocação de reunião extraordinária, nos termos do Art.31, lll da Lei Orgánica

Municipal, para análise e votação do Projeto em voga;

É a Justificativa.

Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa

Prefeito Municipal
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OEMONSTRATIVO OÀ OESPEsA COM PESSOÁT

OESPTSA EMPENHADA

o7l2023 à 7Zl2O23
DE5PÉSA5 COM PESSOAI E ENCARGOS.ATUAL

960.442,23

8.156.761,!7

5.403.341,33

7.59A.743,23

161.676,87

84.81E-09E,3E

65 867 .954,82

17.989.701,33

(-IDESPESA5NÃO COMPUÍADAS (a't.19, §1r da !RF)í[)
lndenizaçôes por Oemissão e lncentivos à Demassão Voluntária

Oeco.rent€s de Decisão ludicial
Oespesas de Exercícios Anteriores
lnativos e Pensionistas com Recu6os Vinc!lâdos
Vêncimênto dosAgentes Comunit. de saúdê

Despesas com piso da Énfêrmâaêm

acórdãoICE/PR 1568/06

DEsPE5A ERUTA COM PE55OAL II}

Pessoal lnativo e Pensionistas

M 951,24Restos a pasar não píocessados

16.706288,21ÍOÍALDÀ DESPESA COM PESSOAI PARÀ FINS DE APURAçÃO DO LIMITE.TDP (III)= (I.II)
152.498.s09,82

1.755169,00

2.553 264,00
148 190 076,82

RECEITACORRENTE ÚqUIOA (IV )

(')rransferências obrigatórias da União r€lativas às emeõda5 individuais {V)
(-)Rê.!rsos oêstinados ao pasamento dos Acs ê A8êntes de endemias(Ec 120/22)

RECEITA COSRENTE LÍqUIDA . AI USIADA (VI)
57,76%íNDtcE aPURADo - aÍlJAL.

?o

d)
t!
u.l

d)

tD

,9!

E

,g

LIJ

.<ú

iH
@co
ú:<:g,Ú)

<õo8
]=
>à
dE<3

ur?ôk<:

<=*
o3
õ3

(,q

_üg
ZÀ

g3
o€
.ãs
<À

160 1

1.755.169,00

I »a.zst,azl
155.6t3.914,49

rcanlom. tubródo ái.da o.to 'it do tcE PR

E§TIMÀTIVÀ OI DTSPISA €M PENHADÁ

o]^l2o24 à t2l2024
ESTIMATIVA DE DESPESAS COM PE5SOAL € 

'NCÂRCOS
92,528.i148,45

909.135,28

E.393.7E4,79

5,673.508,40

2.120.240,39

70.680.645,65

1.939 t75,2?

18.889 186,40

110 305,90

Pessoalativo (previsão com base na folhã inicraide fevereko de 2024 até a última empenhadã)

lmp.ctos do Cálculo Âtua

Pessoal lnalivo e Pensionisras

lmpâcto ânterior- (Abertura dê4 vagas deTecnico de Enfermagem)

O{]trâs Despesãs Oe Persoal Decor€ntes Oe Contratos D€ lercerização (ãrt. 18, § 1a dã LRr) (ll)

(-)DESPESAS NÃO COM PUTAOÂS (art.19, §1r da lRf){ll)
lndenizações por Demissão e lncentivos à Demissão Voluntá riã

Decoirentes de Decisâo ludicial
Despesas de Erercícios Anteriorês
lnativos € Pensionistas com Rêcureos Vinculados

Vencimento dos Agênt€s Comunit. desaúde

DESPEsA BRUÍA COM PESSOALII}

Acórdão TCE/PR 1568/06

84.134.659,66TOTALDA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APU

I )rransferências obíiEatórias da União relêtivas às emêndas indlviduais (V)

{-)Recu6os D€stinados ao pãEamento dos ACS e Ag€ntes de endenias(Ec 120/22)

RE€EtrÂ coRRENÍI Líouroa - aJUsTADA (vl )

O OO L MITE. ÍDP I I

RECE TA CORSENTE IDÁÍV)

52,82rÁíNolcE PREvlSÍo- sem considerar o impa.to atual
7,25%ÍNDtcE PREvtSTo - impacto âtual

54,O7%ÍNDtcE PÂEvtsTo - .onsideraído o impacto ãtual

MUN DE PITANGA

OEMONSTRATIVO OA OESPESA COM PESSOAL

DEsPESA BRUTA COM PEsSOAL (l)

lmpactos do Cál(ulo Atual

Pessoal lnativo e Pensionistas

lmpâ.to anteraor - (Aberturã dê 4vagas dêTecnico de Enfermagem)

Outrar oespesas oê Pessoâl Oe€orrentes Dê Contrãtos Dê Têrcerização (ârt. 18, § 1e da mr)(ll)

94.O42.424,79

7 4.921,444,39

2.036.133,98

20.a22.537 ,58

138 985,44

àrESTIMATIVA DE DÉSPESÀSCOM PESSOAL E ENCARGOS
ESÍIMATIVA OE OESPE§A EMPENHAOA

963.683,40

Oukas Despesas D€ Pessoâloecorentes De Co.traios DeÍercerização (art.18, § 1e dâ LRF){ll)
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r)
Aportes ao 8PP5 lnsuficiências Financenas lnterferências financekas [tressos
(-loEsPEsas NÃo coMPUT DAs (ãrt.19,51r da LRÍl{[)

lndênnaçõês por Demissão e lncentivos à Demissão Voluntária

Decorrente5 d€ Oecisão ludicia
Despêsas dê Erercíci05 Anteriorês
lnanvor e Penrlonrrtas com RecLrrsos Vhculadoi
Oespesas com RecuEos Vinculados ' Acórdão TCElPR 1509/06

8.897

6.013.918,90

2.AA1.497 ,21

AcórdáorcE/PR 1s68l05

1- Reajuste da Tabela sa,a.iãldos PÍoíessore§ em 13,62%j

2 - o cálculo atuâlconsidera íãtos que compõê â folha de patamento até íêverêiro de 2024. N€st€ caso, o valor mensaljá é calculado com aum€ntos e

contrãtàçôes doconcurso que ocorreram até o íefêrido mêt,

3 -A dotaçâo pâÍã â folha é globà1, corsiderândo em conjunto todas as despesas de mêsmâ naturezai

4 - A Projeção de valores futuros considera um aumento de 5% parã receitas ê pârâ âs despesas de 5,6 em 2024,6% etn 2025 e 7% em 2026, em

atendimento ao príncípio da prudênciã;

5- O quinquê.io foiinstituído no mês de Íêveíelío de 2024 e vai impãctê r no5 próximos meses/ conform€ foÍ sendo concedido;

6- Não foiiníormado redução de despesa de petloalpara oexerclcio;

7 Não houve inÍomâções acêrca de compeNação ou substituição de servidor€s, nêm sobre novâ§.eceita§;

8- os cálculorforam elaborados conforme informações do Memoíândo ns 2 821/2024lldoc),

9- será necessá rio suplementa r o Orçãmênto Anua I no valor de 85 1.891.064,88 pa râ â ícar com as allerações ProPostas,

lO, tmronanrê rêss.ltârque o municÍpioÍêchou o ercrcício de 2023 com um índice de gâitô.ôm pessoaldê 51,76%, acima do limite Êrudên.iâldê
51,30, conforme preceituâ o pará8raío único do ãrti8o 22 da LRFj

11- No finaldo exerci.ao de 2023 o municípÍo utilizo! mais dê 9s% da Receita do FUNOEB paía paSamento da remuneração dos Píofissionais da

Educação Básica;

12 A projeção doCálcúlo dê despesas com pessoalpârâ o exerctuio de 2024 poderá serdê 54,07% consideíaíândo o impacto at!ã|, !ltraPassândo o

limite máximo pêrmitido íâ Leide Responsabilidade Fitcali
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Puàn3alPt -, 7a de úatço de 2024

MalcolGeison Callegaí Rodriguês8âÍbosa

Prefeito lúunicipal

kêmârê Marli CallêgàÍi Barbosa

secretária da fêzendâ

89.185.408,67ÍOTAL OA DÊSPESA COM PESSOAL PARA FINS OE APUBAçÃO DO LIMITE,TOP (III)= (I II)
RECEITACORRENTE LIqUIOA {IV )

(-)Íransrerênciasob.isatóriasda União relâtivas às emesdas individuais {v)
{-)Recursos oestinâdos ao pâBamento dos Acs e Âsenter de endemiar(Ec 120/22}

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA.AJUsTADA (VI )

168.129_607,08

7.442.927 ,45
2.A92.006,41

t61.394.673,22

53,14%lND,cE PREvlsTo - r.m coníidêrâr o imp.do atuàl
ÍNo,cE PREvrsro - impacto.tual 7,25%

íNDtcE PREvtío - considerandoo impàcto at!al 54,54%

ESTIMATIVA OE OESPESÀ EMPENHAOÀ

0112026 à 1212026
ESTIMAÍIVA DE OESPESAS COM PESSOAL E E CÁRGOs

104.799.908,10

80.165.988,30

2.174.663,36

11.424.1t5,21

14s.934,71

1.031.141,23

9.520,215,24

5.434.493,22

3.085.342,02

DEsPESA ERUTÀ COM PESSOAI(I}

lmpactos do Cálculo Atual

Pessoal lnãtivo e Pensionistâs

lmpado anterior- (Abertura de 4 vasãs dê Tecõlcô dê Enfêrmâgêm)

Outras Despesas De Pessoal Decoíentes De Contratos oêTercê.ização l3rt. 18, § 1e da LRF)(lt)

Aportes ao RPP5 - lnsuíiciências Financeúas lnterferênciê5 Financeiras - Egressos

(-)oEspEsas NÃo coMPurÂoa5 (an.It §1, da LRÍ)(r0

lndenizaçôes por Demissão e Incêntivos à Demissâo voluntária
Decorentes de Decisão ludicial
Despesas de Exercí.aos Á.teriores

lràtrvos e Pensronrslas com Recu.sos Vinculados

Despesas.om secu6os vinculados ' Acórdão TCE/PR 1509/06

A.órdão TCE/PR 1568/06

95.219.672,46ÍOTÂL DA DESPESA COM PESsOAL PARA FINS DE APURAçÂO DO LIMIÍE IDP ( III ) = ( I.II )

176.536.0E7,43

1.935 073,82

3.036.606,73
171.564406,88

[úrlre conrrrwr úeurol (rv )

( )ÍransÍerências obrigatóriasda Unlão relativas às eÍÍendat individuai, (V)

(-)Recursos Destinados ao pagãmento dosACS € ABentes de endêmiãs(EC 120/22)

RECEITA CORRENTE LíQUIOA' ÀUsTÁDA ( VI )

54,27%íNDICE PREVIsÍO - §em considêra, o impacto at!âl
7,27%íNDtCE PREVt5TO - impacto àtual

55,54%íNDTCE PRÉVl5TO - .onsideran do o inpa.to atual

Andêrrso. losé de Andrade

conrador cRc PR 0s09s9/o-0

IRF Âág§ in.iqó r. álanê, "à" - Ânexo I


